






Niterói/RJ, 17 de abril de 2025.

À

RUA JORNALISTA ROGÉRIO COELHO NETO, LOTE 19A – No 250 – CENTRO, NITERÓI 

- RJ

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
DE FORNECIMENTO DE INTERNET

Endereço: Rua Jornalista Rogério Coelho Neto, lote 19/A – No 250 – Centro,
Niterói/RJ – CEP 24210-560

Declaramos  que,  a  infraestrutura  de  rede  existente  atualmente  no  endereço

supracitado, que integra o Sistema PREDIALNET de Acesso à Internet, possui capacidade

técnica para fornecimento de acesso à Internet com alta velocidade em unidade residencial

multifamiliar. 

Ressaltamos  que  o  empreendimento  deverá  possuir  estrutura  adequada  para

passagem de cabeamento e instalação de equipamentos necessários para implementação

do backbone. 

Atenciosamente, 

PREDLINK REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  - PREDIALNET



 
 
 
 
 

Av. Visconde do Rio Branco, 11 - Ponta d'Areia - Niterói/RJ – CEP: 24020-000 - Tel: (21) 4040-1650 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 

DECLARAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE LIGAÇÃO DE 

DRENAGEM AO COLETOR PÚBLICO 

 

Referente ao Processo 9900139209/2025 

 

Declaro que   HELIA PADILHA LEITE, executará a obra de ligação 

de águas pluviais do empreendimento localizado na Rua Jornalista 

Rogério Coelho Neto – lote 19 A – nº 250 – Centro - ligando-o à 

rede coletora de drenagem disponível, em de acordo com a portaria 

06/2019, publicada em 03 de julho de 2019, dentro das normas 

técnicas, após vistoria realizada pela Subsecretaria de Fiscalização 

de Serviços Concedidos. 

  Niterói, 21 de maio de 2025. 

 

 

 
DAYSE MONASSA 

Secretária de Conservação e 
Serviços Públicos 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 26/05/2025 18:51:15 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6fbf162f-2ade-4799-a71a-6eff5cf22b2f



 

Naturgy 
Av. das Américas, 4.200 / 22640-907  
Barra Da Tijuca - Rio De Janeiro (Brasil) 
Tel.: +55 21 3115-6565 
www.naturgy.com.br 
 

CARTA DE VIABILIDADE 
Centro de Serviços Leste e Norte Fluminense – 015/25 
Rio de Janeiro, 06 de Maio de 2025 
Data de Entrega da Obra: Janeiro/2029 

 
 

 

 
À HELIA PADILHA LEITE, 
   

REF: Rua Jornalista Rogério Coelho Neto, lote 19A, nº250 
Centro – Niterói 

 

 
Nº economias: 701 

 
           

Prezados Senhores,  
 
 
De acordo com sua solicitação, declaramos existir viabilidade técnica para disponibilizar o 
fornecimento de gás natural ao empreendimento em referência. Lembramos que, as instalações 
prediais de gás deverão ser executadas em conformidade com o Regulamento de Instalações 
Prediais de Gás do Rio de Janeiro (RIP), aprovado pelo Decreto 23.317 de 10 de julho de 1997, que 
menciona: 
 
Item 3.3 (Competência) – “Todo projeto de edificação domiciliar deverá prever, para cada 
economia, pelo menos um ponto de gás para fogão e um ponto de gás para aquecedor de água de 
chuveiros.” 
 
Informamos ainda que o projeto das instalações internas de gás será de acordo com o cronograma 
das obras do empreendimento e deverá ser apresentado à Ceg para análise no prazo máximo de 
90 dias após a aprovação do projeto de arquitetura ou obtenção da licença de obra no órgão 
competente do Município, e que o “Habite-se” da Ceg será concedido após a vistoria final nos 
imóveis concluídos. 
 
Certos de nossa parceria nos colocamos à disposição para mais esclarecimentos e agendamento 
de reunião, com o intuito de obtermos informações complementares sobre o projeto das 
instalações prediais das unidades, para o dimensionamento do ramal interno (a ser executado de 
forma coordenada com o cronograma de obra das edificações) e para a confirmação da viabilidade 
econômica do empreendimento. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 

Centro de Serviço Leste e Norte Fluminense  
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